
PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL  
Resolução do Conselho do Governo n.º 93/2011 de 8 de Julho de 2011 

 

Considerando que, na ilha de São Miguel, a Estrada Regional n.º 1 – 1ª constitui a principal 
via de acesso à Vila da Povoação pelo lado sul da ilha; 

Considerando que no início do ano de 2011, ocorreu um deslizamento de terras no talude 
sobranceiro à referida estrada regional, na entrada poente da Vila da Povoação, que levou à 
interdição temporária da via e ao encerramento da circulação automóvel na estrada 
municipal de ligação àquela; 

Considerando que o Laboratório Regional de Engenharia Civil, na Nota Técnica n.º 2/2011, 
produzida na sequência deste incidente, concluiu pela instabilidade do talude e pelo risco de 
ocorrência novos deslizamentos e, consequentemente, pela precariedade das condições de 
segurança de pessoas e bens que circulem nas referidas vias de comunicação, bem assim 
dos moradores das casas situadas no lado sul da estrada regional; 

Considerando que o Laboratório Regional de Engenharia Civil, na referida nota técnica, 
recomendou a realização de uma intervenção no talude em questão, tendo em vista a sua 
consolidação e protecção contra a erosão superficial; 

Considerando que muito recentemente ficou concluído o projecto da estabilização do 
referido talude, havendo agora que promover a sua execução através de uma empreitada de 
obra pública; 

Considerando que se revelam necessárias à execução dos trabalhos projectados as 
parcelas de terreno e direitos a elas inerentes, identificadas na planta e mapa anexos à 
presente resolução; 

Considerando que os proprietários dos prédios de que fazem parte as parcelas a 
expropriar, assim como os demais interessados conhecidos, se encontram igualmente 
identificados no mapa anteriormente referido; 

Considerando que o interesse público e a urgência subjacentes à execução desta obra, 
impõem que seja atribuído carácter urgente à expropriação das mencionadas parcelas de 
terreno e dos direitos a ela inerentes; 

Considerando, por último, que o processo de expropriação e respectivos encargos, que se 
prevêem ser de € 66.488,48, conforme avaliação oportunamente efectuada, correm por 
conta da Região Autónoma dos Açores. 

Assim, nos termos da alínea i) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da 
Região Autónoma dos Açores, e dos artigos 15.º e 90.º, n.º 1, ambos do Código das 
Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro, o Conselho do Governo 
resolve: 

1 - Declarar a utilidade pública, com carácter de urgência, da expropriação das parcelas de 
terreno e direitos a elas inerentes, identificadas na planta e no mapa anexos à presente 
resolução, da qual fazem parte integrante, por necessárias à execução da obra de 
estabilização do talude sobranceiro à Estrada Regional n.º 1 – 1ª, na entrada poente da Vila 
de Povoação, na ilha de São Miguel.  

2 - Autorizar a Região Autónoma dos Açores, através da Secretaria Regional da Ciência, 
Tecnologia e Equipamentos, a tomar a posse administrativa das mencionadas parcelas de 
terreno, já que tal acto se considera indispensável à execução da referida obra pública. 

3 - Conferir ao director regional dos Equipamentos e Transportes Terrestres, com 
autorização para subdelegar, os poderes suficientes para intervir, em representação da 
Região Autónoma dos Açores, no processo de expropriação. 



4 - A presente resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

Aprovada em Conselho do Governo Regional, em Santa Cruz da Graciosa, em 25 de 
Junho de 2011. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César. 
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